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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 .n.w /96 
Aprovado em  1 2- _. dlacussio 

Ia das s esQ i .O.Pj _ 

F'RESIDENTE 

. AUTORIZA ASSINAR CONTRATO DE NCESSX0 

DE DIREITO REAL :e uso DE DEU =Cria. 

A Câmara Municipal de Guanhaes, Estado de Minas Ge. 

rale, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte i*ei: 

Art. 12 — ?ice. o Executivo Yunicipal autorizado a 

ceder, através de Contrato de "Ioncessao de Direito Real de Uso, a As 

sociação de Apoio a Recuperaçao do Alcóolico — ADAAL, o imOvel cons—

tituldo de um lote de terreno de n2 31 (trinta e um) da Luadra P—II, 

da Rua 03 (trâa) do Aairro Janta iereza, nesta cidade de Guanhaes—MG, 

medindo 12,00M—(doze metros) de largura na frente, mesma metragem de 

largura nos fundos; e 30,00M—(trinta metros) le comprimento de um e' 
outro lado, perfazendo uma ctrea total de 360M2—(trezentos e sessenta 

metros quadrados), dividindo pela frente, com a ua 03 (trôs); pelos 

fund03 com o lote de ne 28—(vinte e oito); pelo lado direito com o 

lote de n2 30—(trinta), e pelo lado esquerdo com o lote de n2 32—(trin 

ta e dois), de propriedade do Patrimanio Municipal1, que cera utiliza 

do para construçáo de sua sede prOpria. 

Art. 22 — :àn caso de extinção da Associação de Apoio 

a -?ecuperação do Alccfolico—ADA:': o imOvel ora cedido ser 4 revertido 
ao Patrímanio Municipal ou transferido a outra entidade congânere. 

Art. 39 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

bliceçao, revoadas as disposiOes an contrério. 
Guanhaes, aos 28 de agosto de 1996. 
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